
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI 119 1.034, de 28 de deumbro de 1.t87. 

Diapêle aobre alteravio 4o c:õ41go de 
Poaturaa llllllioipaia. 

lllllJllO JOJo PATBLLI' !Prefeito KuniO! 
pal ela Campo Lillpo IPaullata, Bata4o 4• são !Paulo, usando ela 

auaa atril>uivõe• levai•, • de aoor4o ooa o aprova4o pela Cima
ra Municipal, - Haaio ordinãria, realisada .,. 27 de llOftllbro 
de 1.t87, PllOllULCJA a H,uint• Leia 

Artigo 19 - o artigo 220 da lei au
nioipal n9 702, de 24 de aar90 de 1. 980, paaaa a vi90rar ooa a 

••tuinta reda9io1 

ºArti90 220 - rainii•, auporte• • -
mw:aia, não filio•, para a eolooaoão de aninoioa ou oartasu, -
llÓ poderio ser expo•to• -iuta lioenoa privia da Prefeitura, 
4•-., aer indioada aua 1oaaliaaoão. • 

Artigo 29 - o inlliao ri do artigo -
223 da lei lllWlioipal n9 702, 4• 24 de aar90 4• 1. tlO, paaaa a 
vigorar ooa a ••vuillte redaoãoa 

•tv - fixoa, na pavimentaoão, -10-

-fioa, paaaeioa ou - quaiaquer obraa.• 

Artigo 39 - O arti"' 224 da lei au
nioipal n9 702, de 24 de aaroo de 1 • tiO, puoaa a v190rer oca a 
aeguinta redaçãoa 

"Artigo 224 - Oa aniinoioa, l•trei-' 
roa, ou plaoaa pW.lioitãriaa enoontradoa •- a ntiafaoão da• 
exi9'ênoiaa 4o preaenta capitulo, poderão ser apreen4i4o• e/ou' 
retirado• pela Prefeitura, atá a aatiafaoio 4aa reapeetivaa 
exi9inciaa, alilll do pa9-nto de aulta de J (triai ve••• o va
lor de Refarinoia (V .11.), por unida4e. • 
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Artigo 49 - Eata lei entrará em vi 

gor na data de sua publicação, ravo9ada• 

contrário. 

diapoaiQÕea em 

unicipal 

Publicada no Departamentc de Admi

nistração desta Prefeitura Municipal, aos vinte e oito dias -
do mês de desembro do ano de mil, novecentos e oitenta e sete. 


